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Projeto de Lei N.º 117/2018.

Autoriza o Município a proceder à concessão de uso, a título oneroso, de áreas para instalação e funcionamento de “Café Bar”, nos espaços e condições que menciona.
Art. 1º  Fica o Município autorizado a proceder, nos termos do artigo 15, § 1º, incisos I, II e III, da Lei Orgânica do Município, à concessão de uso, a título oneroso, de áreas para instalação e funcionamento de “Café Bar”, a ser montado em estruturas móveis, por conta do proponente vencedor, nos espaços que menciona, na orla do Rio Uruguai:
I - Área 1 (um): um terreno situado na quadra número treze (13) desta cidade, conforme Matrícula n.º 18.521 do Registro de Imóveis, com área de 1.022,50m², conforme “croqui”, que é parte integrante desta Lei, medindo 25m (vinte e cinco metros) de frente SUL, sobre o alinhamento da Rua General Vasco Alves, por 40,90m (quarenta metros e noventa centímetros) de extensão da frente aos fundos, confrontando: ao LESTE e OESTE, com terreno de propriedade de Moacir José Felin; e, ao NORTE, com terrenos de propriedade da Prefeitura Municipal desta cidade, distando 35,60m (trinta e cinco metros e sessenta centímetros) da esquina da Rua 13 de Maio. Quarteirão formado pelas ruas: 13 de Maio, General Vasco Alves e General Vitorino e margens do Rio Uruguai;
II - Área 2 (dois): um terreno situado na quadra número treze (13) desta cidade, conforme Matrícula n.º 18.556 do Registro de Imóveis, com área de 1.048,12m², conforme “croqui”, que é parte integrante desta Lei, medindo 30,42m (trinta metros e quarenta e dois centímetros) de frente SUL, sobre o alinhamento da Rua General Vasco Alves, na face OESTE, por uma linha inclinada mede 44,00m (quarenta e quatro metros), confrontando com terrenos da mesma quadra; ao NORTE, mede 19,62m (dezenove metros e sessenta e dois centímetros), confrontando com terreno da Prefeitura Municipal desta cidade; e, ao LESTE, mede 40,90 (quarenta metros e noventa centímetros), confrontando com terreno de propriedade de Nilson Manoel Riesinger de Faria Corrêa, distando 60,60m (sessenta metros e sessenta centímetros) da esquina da Rua Treze de Maio. Quarteirão formado pelas ruas: Treze de Maio, General Vasco Alves e General Vitorino e margens do Rio Uruguai.
Parágrafo único. As áreas acima mencionadas foram objeto de Desapropriação pelo Município de Uruguaiana, conforme Decretos n.º 168 e 169/2013, cuja imissão na posse foram conferidas nos autos dos processos judiciais n.º 037/1.15.0002590-4 e 037/1.15.0002589-0.
Art. 2º A presente concessão será pelo prazo de 5 (cinco) anos, mediante concorrência pública, por meio de edital próprio, observados os dispositivos da Lei Federal n.º 8.666/93, quando será considerada vencedora a proposta que apresentar maior valor de oferta mensal à concessão, partindo da oferta mínima estipulada com base em Laudo de Avaliação a ser realizado pela Comissão Municipal de Avaliação de Bens Imóveis – COMABI, para fins de locação do imóvel, somado ao valor mínimo de investimento.

Art. 3º  Caberá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEMUDE a elaboração do “Projeto Básico” sobre as condições à prestação dos serviços no espaço físico objeto desta concessão.
Art. 4º  O Projeto Básico de que trata o artigo anterior deverá conter elementos a fim de se garantir a sustentabilidade do empreendimento aliada à conservação ambiental da área, exigindo-se, para tanto, as licenças ambientais pertinentes, assim como a previsão de eventual compensação, se necessária, através da obrigatoriedade da revitalização e/ou recuperação de áreas do Município.
Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 2018.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 117/2018 que “Autoriza o Município a proceder à concessão de uso, a título oneroso, de áreas para instalação e funcionamento de “Café Bar”, nos espaços e condições que menciona”.
Vale reportar que, a exemplo da concessão do “Café Temático”, recentemente aprovada nessa Casa, a proposta ora encaminhada, também se impõe pelos preceitos legais que tratam sobre o uso dos bens municipais por terceiros, estabelecidos nos incisos I, II e III, do § 1, do artigo 15, da Lei Orgânica do Município, sob pena de nulidade do ato formalizado em inobservância a tais procedimentos. E, ainda, de forma indispensável, o cumprimento das obrigações fixadas na Lei Federal n.º 8.666/1993, que regulamenta os processos licitatórios, até a definição daquele proponente vencedor que apresentar a melhor oferta, a partir da oferta mínima estabelecida pelo Município.
Saliente-se que nos espaços mencionados, localizados na orla do Rio Uruguai, funcionou sob permissão de uso, a título precário, em caráter experimental, a partir do final de 2015, um empreendimento que se tornou ponto de referência para a população de Uruguaiana, visitantes e turistas que aqui aportam, especialmente pela oportunidade de se contemplar um dos mais belos por do sol do nosso país.

O referido empreendimento, assim chamado pelo permissionário de “Baita Bar”, teve seu prazo de vigência expirado em junho/2018, não mais sendo possível a prorrogação, em razão da própria precariedade do ato de permissão.
Assim, a fim de manter no local uma atividade capaz de promover o desenvolvimento social, econômico e turístico, se torna necessária a concessão das áreas, agora a título oneroso, cumprindo-se as exigências legais, visando a segurança jurídica ao empreendimento, através da realização do competente processo licitatório.

Por todo o exposto e confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, e diante da expectativa de reativação, com a maior brevidade possível, das instalações e funcionamento dos serviços de um “Café Bar”, a ser colocado à disposição dos frequentadores daquele local (atualmente desativado), e, considerando as providências administrativas a abertura do competente processo licitatório pelo Município, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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